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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1582/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 28 de março de 2016, NICOLAS RO-
BERTO GUEDES PEREIRA - Matrícula nº 98893, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1609/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R,  a contar de 01 de abril de 2016, MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA OLIVEIRA - Matrícula nº 78648, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1610/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, JOAO PAULO 
EVANGELISTA BORGES - Matrícula nº 98908, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo 
CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1731/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, EZEQUIEL 
DA PAZ FREITAS - Matrícula nº 88096, do Cargo em Comissão 
de Superintendente de Trabalho e Qualificação, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1732/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, EZEQUIEL DA 
PAZ FREITAS - Matrícula nº 88096, para exercer o Cargo em 
Comissão de Subsecretário de Trabalho, Símbolo SS, da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1733/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, NIUZA 
FONTES DE FREITAS - Matrícula nº 88100, do Cargo em Comis-
são de Assessor de Serviços Gerais, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1734/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, NIUZA FON-
TES DE FREITAS - Matrícula nº 88100, para exercer o Cargo 

em Comissão de Chefe da Divisão de Inclusão de Pessoas com 
Necessidades Especiais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1735/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de março de 2015, TATIANE NAS-
CIMENTO DA SILVA - Matrícula nº 97400, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1736/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de março de 2015, NOVENTINO 
ANTONIO FREITAS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 97401, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1737/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de março de 2015, JOSEFA SILVA 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 97402, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1738/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de março de 2015, ROSELANE MI-
RANDA GOMES DA SILVA - Matrícula nº 97403, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1739/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, AVELINO 
AFONSO DA CUNHA NETO - Matrícula nº 96994, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1740/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, MARCIO RO-
BERTO DA SILVA JUNIOR - Matrícula nº 97404, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1741/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, TASSIA 
SILVA DO NASCIMENTO - Matrícula nº 97033, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1742/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, LUCIANA GI-
MENES DA SILVA - Matrícula nº 97405, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1743/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, ALUIZIO CAR-
LOS PINHEIRO - Matrícula nº 97406, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1744/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, JOSE 
CARLOS GERONIMO DO NASCIMENTO - Matrícula nº 
87622, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26  
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1745/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, VINICIUS DA 
SILVA CONRADO - Matrícula nº 97407,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26  
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1746/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, MYLENNA 
TELAROLI DE ANDRADE BARRIA - Matrícula nº 92958, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Ensino, Símbolo CCATE, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1748/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, PAULO JOAQUIM 
BELO DA SILVA - Matrícula nº 98923, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1750/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 11 de abril de 2016, WAGNER ES-
TULANO GONÇALVES - Matrícula nº 78663,  para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1751/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, REJANE DIAS 
BARBOSA - Matrícula nº 98924, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 1752/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de março de 2016, GEZILEIDE 
DOS SANTOS FORTUNATO  - Matrícula nº 78234, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1753/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, RAQUEL RO-
DRIGUES MIRANDA  - Matrícula nº 78664, para exercer  Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO LEGISLATIVO N° 1792, DE 19 DE ABRIL DE 
2016.

“Concede Medalha de Honra ao Mérito Esportivo.”

Autor: OTO FILHO 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito Esportivo 
ao Sr. SEBASTIÃO DIAS. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 19 de Abril de 2016.

Carlos Roberto Rodrigues
Presidente

Rogério de Macedo Fernandes     Giovani Leite de Abreu
1º Vice-Presidente               2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz      Aldilas Hungria Toledo
1º Secretário                        2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1791, DE 19 DE ABRIL DE 
2016.

“Concede Medalha de Mérito Empresarial José Alves Lavouras.”

Autor: OTO FILHO 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedida Medalha de Mérito Empresarial José 
Alves Lavouras ao Sr. OSMAR FERNANDES LAMAS JR. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 19 de Abril de 2016.

Carlos Roberto Rodrigues
Presidente

Rogério de Macedo Fernandes    Giovani Leite de Abreu
1º Vice-Presidente              2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz     Aldilas Hungria Toledo
1º Secretário                       2º Secretário

RESOLUÇÃO N° 1362,  DE 29 DE MARÇO DE  2016.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA GALERIA FÚNEBRE DE 
VEREADORES.”

 Autor: Rony Ferraz
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS VEREADORES DE 
SÃO JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova a 
seguinte

R           E           S         O        L         U        Ç        Ã           O :

Art. 1.º - Fica criada a galeria GALERIA FÚNEBRE DE VERE-
ADORES na Câmara Municipal de São João de Meriti.

Art. 2º - A Mesa Diretora ficará responsável pela indicação do lo-
cal de instalação e confecção desta Galeria Fúnebre. 

Art. 3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 29 de março de 2016.

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Presidente

ROGÉRIO DE MACEDO FERNANDES                           
1.º Vice-Presidente         

GIOVANI LEITE DE ABREU    
2.º Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ
1.º Secretário          

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO
2.º Secretário  

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATO DO PRESIDENTE

Processo Administrativo nº. 14/2016.
ASSUNTO: Complementação de Inscrição de Servidores para ex-
ame de certificação CPA 10 – ANBIMA.
REQUERENTE: Diretor Vice-Presidente

DESPACHO:
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO os termos das decisões da CPL 
que prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao disposto 
no art. 25, II c/c 13 da Lei Federal 8.666/93, no uso das atribuições 
que me foram delegados pelo Decreto Municipal n° 5788/2015, 
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIF-
ICO o PROCEDIMENTO nº 14/2016, objetivando a complemen-
tação da inscrição de servidores no exame de certificação CPA10, 
conforme abaixo descrito:
Objeto a ser contratado: Inscrição de servidores autárquicos no 
exame de certificação CPA10. 
Empresa: ANBIMA – CNPJ.: 34.271.171/0001-77.
Valor Total: R$ 204,00 (duzentos e quatro reais).
Justificativa: Anexa nos autos do processo de licitação nº 14/2016.
Dotação: Programa de Trabalho: 1701.09.122.0008.2064 – Na-
tureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – Fonte de Recurso: 19.
Prazo: 23 de Maio de 2016, convalidando os atos anteriormente 
praticados.                               

São João de Meriti, 10 de Maio de 2016.

Rafael Lima do Val
Diretor Presidente

Meriti Previ

MERITI - PREVI

P O R T A R I A Nº 1815/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, OSVALDO DE 
SOUZA RODRIGUES - Matrícula nº 98955, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Sím-
bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, 
Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1816/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, CLAUDIO FER-
REIRA DE LIMA - Matrícula nº 98956, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desen-
volvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO


